
Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 7.353, de 10 de março de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 3o, da Lei n° 5.314, de 08 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 1.298.243,23 (um milhão, duzentos e noventa e oito mil, duzentos e quarenta e três
reais e vinte e trêscentavos) para reforço da seguinte dotação orçamentária:
Órgão -16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ESANEAMENTO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1601-1545200642.143 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ff\7f\fí\ R$1.298.243,23
(Ü™B) SOMA R$1.298.243,23

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias: ,
Órgão -09 -SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES ESERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS lkll^inA.
0901-1512200102.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000184) R$100.0UU,UU
Órgão -09 -SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES ESERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária -01 -UNIDADES SUBORDINADAS 1MI#MBA.
0901-1512200102.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES ESERVIÇOS PÚBLICOS
3390 39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000187) R$165.000,00
Órgão -09 -SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES ESERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-1545200642.029 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA
3 39.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000199) S2"iS»2m
v SOMA R$ 1.298.243,23
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publicação.
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Santa Cruz do Sul, 10 de março ctè^2tf08

JOSÉ ALBERfpgfEMZE
Prefeito4/lunicipal

Registre-se, publique-se esCunÁgra-se

CARLO&ftfcBERTO HAAS
Secretário Municipal oXAdministraçâo
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